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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 2615/2007
PROCESSO DE INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO N.º :019/2007

NOME DO CREDOR – FREE WAY EVENTOS LTDA

OBJETO: Realização de Show Artístico com o Grupo Procedência e Jauri Gomes,
na Festa do Servidor Municipal.

PRAZO: 30/06 e 01/01/2007
VALOR GLOBAL: R$7.258,21 (sete mil duzentos e cinquenta e oito reais e vinte

e um centavos).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 07.004.13.392.1301.2064.3390.3900.

Fica inexigível a Licitação da despesa acima especificada, com fundamento no
artigo 25, I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo
e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do
mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
29 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA

Súmula de Termo de Dispensa de Licitação

PROCESSO Nº. 01/2007
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Telêmaco Borba.

CONTRATADA: Universidade Estadual de Londrina – UEL e Instituto de
Tecnologia e Desenvolvimento Econômico e Social – ITEDES.

OBJETO: Prestação de Serviços técnicos especializados para a organização,
planejamento e execução do Concurso Público para provimento de 10 (dez) cargos
de: Assistente Administrativo (03 vagas), Técnico em Processamento de Dados e
informática (01 vaga), Recepcionista (01 vaga), Telefonista (01 vaga), Motorista
(01 vaga), Vigia (02 vagas) e Zeladora (01 vaga).

VALOR: R$ 18.090,43 (dezoito mil, noventa reais e quarenta e três centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso VIII da Lei nº 8.666/1993.

Dotação Orçamentária: 33.90.39.00.00

P O R T A R I A  Nº  020/2007-PGM

O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art.
231 da Lei nº 969, de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
AFASTAR, cautelarmente, por 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 231

parágrafo único da Lei Municipal nº 969/93, a partir do recebimento e ciência do
presente instrumento, a servidora matriculada sob o nº 7289, do exercício da função
de Diretora da Escola Rural Municipal Santos Dumont.

DETERMINAR que a servidora fique à disposição da Comissão constituída pela
Portaria nº 1831 de 26.02.2004, durante o horário normal de expediente em local
certo e conhecido.

Telêmaco Borba, 20 de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A  Nº  022/2007

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II,
do art. 3.º , da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
I – Determinar, com fulcro nos artigos 227 e 228 da Lei Municipal nº 969/93, a

instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar conduta do servidor,
matriculado sob o nº 8886, em razão dos fatos constantes do Detalhamento no
Memorando nº 204/2007 da Secretaria Municipal de Saúde, constitui infração
prevista no art. 201 inciso IX da acima menciona da Lei Municipal.

II – Incumbir a Comissão Especial nomeada pela Portaria nº 1831/04 a dar
cumprimento ao disposto no item precedente, devendo iniciar seus trabalhos no prazo
de 08 (oito) dias a contar desta data e conclui-los em 60 (sessenta) dias, obedecendo
ao rito  processual disposto no Art. 232 e seguinte da Lei Municipal nº 969/93.

III – Deliberar que os membros da Comissão possam reportar-se diretamente aos
demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Dê-se ciência.     Cumpra-se.
Telêmaco Borba, 22 de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A Nº 2 0 0 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas, e

R E S O L V E
Art. 1º DESIGNAR, a servidora  LILIAN EVANICE RIBEIRO, para exercer a

função de Presidente da Comissão Especial que atua nos Processos Administrativos
para apuração dos fatos constantes do Memorando Nº 180/2007-PGM, datado de
21 de junho de 2007.

Art. 2º A designação de que trata o artigo anterior refere-se especificamente
aos Autos de Processo Administrativo Nº 2508/2007.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

28 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 2 0 0 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições, em conformidade ao disposto na Lei nº 1364, de 13 de
dezembro de 2002,

R E S O L V E
Art. 1º Promover o enquadramento dos servidores integrantes do Grupo Ocupacional

IV, Pessoal do Magistério, na forma do Anexo I, parte integrante desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as

disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  023/2007

O PROCURADOR GERAL, usando suas atribuições  e nos termos do inciso II,
do art. 3.º , da Lei n.º 1.141, de 22 de outubro de 1997.

R E S O L V E
Determinar a abertura de Sindicância  destinada a apurar o contido do

Memorando nº 180/2007, da Procuradoria Geral do Município, incumbindo a
Comissão Especial nomeado pela Portaria nº 1831 de 26 de fevereiro de 2004, das
diligências necessárias, devendo iniciar os seus trabalhos no prazo de  08 dias e
concluí-los  em 60 (sessenta) dias, conforme as disposições da Lei nº 969/93 –
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Telêmaco Borba.

Dê-se ciência.    Cumpra-se.
Telêmaco Borba,22  de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL
42 3271-1000

COMUNICAÇÃO SOCIAL
42 3271-1090/3271-1091
OUVIDORIA MUNICIPAL

0800 42-2030
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 2484/2007
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 016/2007

NOME DOS CREDORES: ADILSON GOMES DOS SANTOS – CPF
053.781.029-36

JOÃO MARIA HONORIO – CPF 276.411.049-91
OBJETO: Contratação de Operadores de Máquina
PRAZO: 06 (seis) meses
VALOR GLOBAL: R$13.483,20 (treze mil quatrocentos e oitenta e três reais e

vinte centavos)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.003.26.782.2601.2042.3190.3400
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento

no inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no
referido protocolo e Parecer Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido
no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
26 de junho de  2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

LEI Nº 1 5 9 8

SÚMULA:“DISPÕE SOBRE O PISO MUNICIPAL DE SALÁRIO A PARTIR DE
01 DE JUNHO DE 2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1º. O Piso Municipal de Salários, a partir de 01 de junho de 2007, será de R$
245,00 (Duzentos e quarenta  e cinco Reais).

Parágrafo Único. Para reajuste da remuneração dos servidores Inativos e
Pensionistas do Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba, será utilizado
o percentual de 8,89% (oito vírgula oitenta e nove por cento).

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor após sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

21 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

LEI 1 5 9 9

SÚMULA: “CONCEDE ABONO SALARIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º Os servidores municipais ocupantes dos cargos de provimento efetivo e
em comissão do quadro de pessoal permanente,  os ocupantes de cargo em regime
de emprego público regidos pela CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, e os
servidores afastados, pensionistas e inativos constantes no quadro próprio do Fundo
Previdenciário do Municipio de Telêmaco Borba, Estado do Paraná,  farão jus a
abono salarial no valor de R$ 245,00 (Duzentos e quarenta e cinco Reais).

Parágrafo Único. Os valores referidos no caput do artigo não se incorporarão
aos vencimentos dos servidores que dele se beneficiarem, e serão concedidos
somente aos servidores e funcionários contratados até 31/05/07.

Art. 2.º Os valores deverão ser pagos em parcela única, na folha de pagamento
de competência de JUNHO/2007.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

21 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

LEI N.º 1 6 0 0

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A TRANSFERIR
RECURSOS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS, PROVENIENTES
DE DOAÇÕES DO IMPOSTO DE RENDA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º Fica  o Poder Executivo Municipal autorizado a transferir recursos,
oriundos de doação  de Imposto de renda, conforme dispõe o art. 260 da Lei Federal
nº 8.069/90, às seguintes Instituições:

 I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Telêmaco Borba – APAE,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N.º 77.480.135/0001-26, na importância de
R$ 10.392,00 (dez mil, trezentos e noventa e dois reais), conforme planos de
aplicação anexos ao Protocolo N.º 1290/2007;

II – Grupo Escoteiro Monte Alegre, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N.º
78.249.406/0001-08, na importância de R$ 10.392,00 (Sete mil, trezentos e noventa e
dois reais), conforme plano de aplicação anexo ao Protocolos N.ºs 1263 e 1265/2007;

III – Associação Educacional Fanuel – Guarda Mirim de Telêmaco Borba, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o N.º 78.249.406/0001-08, na importância de R$
10.392,50(dez mil,trezentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos), conforme
plano de aplicação anexo aos Protocolo N.º1412/2007.

Art. 2.º Para o recebimento dos recursos, as entidades deverão:
I – Atender a uma das condições estabelecidas no Art. 17 da Lei N.º 1567 de 13

de novembro de 2006;
II – comprovar regularidade de funcionamento e de mandato de sua diretoria

(Parágrafo Único do Art. 17 da Lei 1567 de 13 de novembro de 2006);
III – comprovar regularidade perante a seguridade social;
IV – comprovar regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;
V – comprovar regularidade perante o Conselho Municipal respectivo;
VI – As Entidades deverão prestar contas das verbas recebidas, até 15 de

dezembro de 2007.
Art. 3.º A entidade recebedora das contribuições deverá aplicar os recursos em

estrita conformidade ao disposto no plano de aplicação e nos prazos e condições
estabelecidas no instrumento formalizado entre o Município e a entidade sob pena
de responsabilidade de seus dirigentes.

Parágrafo Único. Os recursos não aplicados deverão ser devolvidos ao Erário
Público Municipal, em conformidade ao disposto no instrumento formalizado entre
o Município e a entidade.

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

28 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

LEI Nº 1 6 0 1

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 1317, DE 31 DE OUTUBRO DE
2001 ALTERADO PELA LEI N° 1350 DE 28 DE AGOSTO DE 2002 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

“O POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, E EU, PREFEITO
DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE LEI”.

Art. 1.º  O artigo 3° da Lei n° 1317, de 31 de outubro de 2001 alterado pela Lei
n° 1350 de 28 de agosto de 2002 passará a vigorar com o seguinte redação:

“Art. 3.º  Os caixas destinados ao atendimento preferencial e exclusivo aos
maiores de sessenta anos de idade, gestantes, portadores de deficiência física e
pessoa com criança no colo, deverão estar devidamente identificados e adotarão
senhas específicas, nos mesmos moldes do § 3° do artigo 1° desta Lei”.

Art. 2.º Os incisos II e III do artigo 6° da Lei n° 1317, de 31 de outubro de 2001 alterado
pela Lei n° 1350 de 28 de agosto de 2002 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. Inalterado
I. Inalterado
II. Multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
III. Multa de R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
IV. Inalterado”

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

29 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 30

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o
Concurso Público nº 01/2004, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a
comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de
Administração da Prefeitura Municipal, entre os dias 04 a 13 de julho de 2007, munidos
de seus documentos pessoais, conforme relação a ser obtida na Divisão de Recursos
Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem
nomeados para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, ítem 5.01 do Edital 01/2004.

           O candidato ora classificado que não puder ou não quiser assumir o cargo, será
considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer
no prazo determinado munido dos documentos necessários à sua nomeação,
bem como, comparecendo,  não apresentar todos os documentos necessários
ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 29 de junho de 2007.

EROS DANILO ARAÚJO
Prefeito Municipal

TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições, de conformidade com as condições gerais
estabelecidas para o Teste Seletivo Público nº 01/2006, CONVOCA os
candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal,
entre os dias 04 e 13 de julho de 2007, munidos de seus documentos
pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão de Recursos Humanos da
Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem admitidos
nos cargos para os quais obtiveram classificação.

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado
na convocação, por qualquer motivo, será considerado desistente.

A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo,
eventualmente, ser prorrogada por igual período, de acordo com as vigências ou
renovações dos convênios correspondentes. Paço das Araucárias em
Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 29 de junho de 2007.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº  1 3 8 2 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º,
inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado

do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 814.500,00
(Oitocentos e quatorze mil e quinhentos reais), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com
recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 000 e 303 no
valor de R$  814.500,00 (Oitocentos e quatorze mil e quinhentos reais)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

01 de junho de 2007.

      ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO
            Secretário Municipal de Finanças                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº  1 3 8 4 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO, o contido no Parecer Jurídico e Protocolo Nº 1511/2007 da
Carta Convite N.º 046/2007 – PMTB.

R E S O L V E
Art. 1º REVOGAR a licitação na modalidade da Carta Convite N.º 046/2007-

PMTB, que tem por objeto a Aquisição de Equipamentos para Ginástica.
 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 4 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA DAS DORES DOS SANTOS,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Castro
Alves, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no
período de 14 a 28 de maio de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o
que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2134/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá
comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do
Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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DECRETO Nº  1 3 8 2 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, aos servidores abaixo relacionados:
I – DAGUIMAR ROBERTO FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Professor

Classe II, na Escola Municipal Professor Bento Mossurunga, da Divisão de
Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, a Função
Gratificada de Coordenador Pedagógico, Símbolo FG-12, para atuar neste encargo
na mesma lotação supracitada, a partir de 15 de maio de 2007.

II – JOSANE FÁTIMA DE ALMEIDA ANDRADE MELO, ocupante do cargo efetivo de
Assistente de Bibliotecário, na Divisão de Cultura, da Secretaria Municipal de Esportes,
Cultura e Recreação, a Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, Símbolo FG-19,
para atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de  01 de junho de 2007.

III – JOSÉ APARECIDO OLAVIO DE MEDEIROS, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Manutenção Mecânica, da
Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, a Função Gratificada de Encarregado de Serviço III, símbolo FG-20, para
atuar neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de 16 de maio de 2007.

IV – MAURI CHAGAS VAZ, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro, na Divisão
de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, símbolo FG-19, para atuar
neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de 01 de junho de 2007.

V – SILVIA MARIA CASTANHO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II,
na Escola Municipal Euclides Marcola, da Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a Função Gratificada de Professor com Período
Extraordinário, Símbolo FG-13A, para atuar neste encargo na Escola Municipal
Gonçalves Ledo, na Divisão e Secretaria supracitadas, a partir de 21 de maio de 2007.

VI – WILLIAN MARGELLA MATSEN, ocupante do cargo efetivo de Mecânico
de Máquinas Leves, na Seção de Manutenção Mecânica, da Divisão de
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos,
a Função Gratificada de Encarregado de Serviço II, símbolo FG-19, para atuar
neste encargo na mesma lotação supracitada, a partir de 16 de maio de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

12 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 8 4 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando as atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO”, nas repartições públicas da

municipalidade, no dia 02 de julho do corrente ano, antecipando as comemorações
alusivas ao “DIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”  comemorado no dia 05
de julho, conforme dispõe a Lei Municipal N.º 273 de 19 de junho de 1973.

Art. 2.º  O contido no Art. 1.º não se aplica aos serviços considerados essenciais
e, que por sua natureza não permitem paralisações, devendo os órgãos próprios
do Município, baixarem as respectivas “Escalas de Trabalho”.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 4 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, o servidor LUCINEI BONOTO, do cargo do quadro

de provimento em comissão denominado Chefe da Seção de Compras, símbolo
CC-7, lotado na Divisão de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de
Administração, a partir de 21 de junho de 2007, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 2498/2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

19 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 4 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ANTONIO RIBEIRO DOS

SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Carpinteiro, lotado na Seção de
Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos, no período de 14 a 28 de maio de 2007, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º
2201/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do
servidor(a), o Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba –
FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos
Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º
dia, em razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO

PARANÁ, 20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 4 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ANA TUCZYNSKI DE OLIVEIRA

TAVARES, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, lotada na Escola
Municipal Castro Alves, Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal
de Educação, no período de 15 a 29 de maio de 2007, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2178/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá
comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do
Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 4 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA GLÓRIA KWAS, ocupante

do cargo efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Leopoldo Mercer,
Divisão de Administração do Ensino, Secretaria Municipal de Educação, no período
de 15 a 29 de maio de 2007, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 2202/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o
Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá
comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do
Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em
razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 4 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor DIVANIR DE OLIVEIRA LACERDA,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, lotado na
Seção de Edificações, Divisão de Obras, Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, no período de 30 de maio a 13  de junho de 2007, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21,
da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 2229/2007.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a),
o Fundo Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá
comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia
do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia,
em razão do afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 5 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente II, símbolo

CC-10, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação,
ACIR FELÍCIO, a partir de 03 de julho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 5 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Ação Social, DANIELLE
ADAMOVISKI CARRETERO, a partir de 18 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 3 8 5 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação,
JOÃO DAMIÃO DO NASCIMENTO, a partir de 25 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

  D E C R E T O  N.º 1 3 8 5 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR, a servidora CLEUZELI DE FÁTIMA RODRIGUES, do cargo

do quadro de provimento em comissão denominado Assistente I, símbolo CC-8,
no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e da Indústria Convencional, a
partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 5 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e da Indústria Convencional,
VANESSA DE JESUS SILVA, a partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Declarar vago o cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, no
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 5 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente III, símbolo

CC-11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, CLEUZELI DE FÁTIMA
RODRIGUES, a partir de 01 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º 1 3 8 5 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo em Comissão de Assistente I, símbolo

CC-8, no Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, PAMELA CRISTINA DE
ANDRADE VAZ,  a partir de 25 de junho de 2007.

 Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

20 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 8 5 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º,
inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelos incisos I e
III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba,

Estado do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$
82.847,54 (Oitenta e dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e
quatro centavos), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura de parte dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Superávit Financeiro das Fontes de Recurso nº. 722,  no valor de
R$ 46.847,54 (Quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinqüenta
e quatro centavos ).

Art. 3.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado
como recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil
reais) da seguinte dotação orçamentária:

Art. 4.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

20 de junho de 2007.

      ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO
            Secretário Municipal de Finanças                         Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º  1 3 8 6 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Encarregado de Serviço I,

símbolo FG-16, do servidor OSVALDO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR, ocupante
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, na Seção de Jogos
Comunitários, da Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura
e Recreação, a partir de 30 de junho de 2007.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

29 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 8 6 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal n.º 814/90 e Lei
Municipal n.º 1103/97 e Lei Municipal  n.º 1528/05 e Constituição Federal.

R E S O L V E
Art. 1º HOMOLOGAR Teste Seletivo para provimento de 08 cargos de Médico

para Programa Saúde da Família instaurado por meio do Edital n.º 01/2007, à vista
do resultado final do concurso, publicado no Edital nº 06/2007.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

29 de junho de 2007.

      ARNALDO JOSÉ ROMÃO                     EROS DANILO ARAÚJO
          Procurador Geral do Município                         Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO SOCIAL
42 3271-1090/3271-1091
OUVIDORIA MUNICIPAL

0800 42-2030
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D E C R E T O Nº  1 3 8 5 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º,
inciso I da Lei Municipal nº 1586 de 25/01/2007, na forma prevista pelo inciso II do
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado

do Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 667.000,00
(Seiscentos e sessenta e sete mil reais), para reforço das dotações orçamentárias
abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º Para reforço das dotações orçamentárias acima especificadas, com
recursos de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, da Fonte de Recurso 000 - 102 - 103
e 303 no valor de R$ R$ 667.000,00 (Seiscentos e sessenta e sete mil reais)

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em

20 de junho de 2007.

      ARNOLDO IGNÁCIO GIAVARINA                   EROS DANILO ARAÚJO
            Secretário Municipal de Finanças                         Prefeito Municipal
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                                           D E C R E T O  Nº  1 3 8 6 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de Julho de 2007, aos Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria

Municipal de Administração, que faz parte constante do presente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 29 de junho de 2007.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO  EROS DANILO ARAÚJO
                                                             Procurador Geral do Município                                                          Prefeito Municipal
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